COMISSÕES PERMANENTES – REUNIÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI Nº 08/2015

Ementa: “Dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos dos Servidores Públicos e dos subsídios dos Agentes Políticos da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, nos termos do disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal, e dá outras providências.” 

Autoria: Prefeita

Relatório:

No dia dezoito de maio do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, Comissão Administração Pública e de Finanças Públicas, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 08/2015 quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Geraldo Mendes Filho, Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro Mayron César Tavares Torres, Euclides Teixeira Neto, Pr. José Maria Soares Santos, Vicente Pereira da Cruz, Leonardo Pereira Ribeiro,  Sálvio Pires de Souza, Salim Salema Pimenta e o Presidente Aziz José Ferreira. 

O Vereador Geraldo Mendes Filho presidiu a sessão por ter maior tempo de vereança. Como Relator, foi eleito o Vereador Sálvio Pires de Souza. 

Em sua justificativa, a Prefeita destacou que o projeto tem como objetivo atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo frente à desvalorização da moeda nacional, pois, se assim não fosse, não haveria razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, conforme determina a Constituição Federal, no art. 37, inciso X.

Fundamentação:

A revisão da remuneração está prevista nos arts. 37, X, da Constituição da República, e no artigo 49, parágrafo único  da Lei Orgânica, ressaltando-se também o art. 169, caput e §1º da Constituição da República, o qual expressa que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. Determina ainda que a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

Observando a Lei Orçamentária Anual, lei n.º 3.397/2014, verifica-se que a mesma prevê dotações necessárias à cobertura de despesas atinentes a gasto com pessoal.

Por outro lado, a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, limitou as despesas com pessoal até 60% da receita, no caso dos municípios, sem que haja necessidade de estimativa de impacto orçamentário financeiro, quando tratar-se de revisão anual da remuneração dos servidores, tal qual previsto no art. 37, X, da Constituição Federal. 

Portanto, não obstante o projeto acarrete aumento de despesa, tratando-se de dispositivo previsto constitucionalmente, não se exige neste caso específico a realização de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, constituindo a hipótese em questão uma exceção à regra (§ 6º do art. 17 da LRF). 

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei 08/2015, o qual atende aos requisitos constitucional, legal, regimental, jurídico e quanto à técnica legislativa, devendo ser também acolhido quanto ao mérito.

Sálvio Pires de Souza

Relator

Voto das Comissões:

Os demais membros das Comissões Permanentes, por unanimidade, acatam o parecer do Relator e exaram Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 08/2015, encaminhando-o para apreciação do Plenário, conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2015.
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